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PORTARIA Nº 149 DE 23 DE MAIO DE 2012 
 
 

A Diretora-Geral do Câmpus Pato Branco da Universidade 

Tecnológica Federal do Paraná, nomeada pela Portaria nº. 0861 de 25 de agosto 

de 2008 do Reitor da UTFPR, no uso das competências conferidas à função pelas 

Portarias Institucionais nº. 01058, de 26 de setembro de 2008 e nº 1141, de 15 de 

outubro de 2008; 

considerando o memorando nº 026/2012-DIRPLAD, de 22/05/2012, 

da Diretora de Planejamento e Administração; 

 

 

 RESOLVE 

 

 

                      prorrogar, até 16 de julho de 2012, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão instituída através da Portaria nº 021, de 13 de fevereiro de 

2012,  com o objetivo de  realizar a reavaliação/redução dos valores dos bens 

móveis das contas contábeis 1.4.2.1.2.06.00 – aparelhos e equipamentos de 

comunicação e 1.4.2.1.2.28.00 – máquinas e equipamentos de natureza especial. 

 

 

 

 


